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CONCEITO DEFINIÇÃO 

Fator de eficácia ambiental  
FD 

Fator usado no cálculo do indicador Drenagem, sendo tanto mais ambientalmente eficaz quanto menor seu valor numérico; 

Fator de eficácia ambiental  
FV 

Fator usado no cálculo do indicador Cobertura Vegetal, sendo tanto mais ambientalmente eficaz quanto maior seu valor numérico; 

Frente do lote Face do lote com frente para a via oficial de circulação na qual o imóvel está cadastrado ou tem acesso principal; 

Fruição pública 
Corresponde à área livre externa ou interna às edificações, localizada nos pavimentos de acesso direto ao logradouro público, com conexão 
em nível ao logradouro e demais espaços públicos sempre que o lote tiver frente para mais de um logradouro público, destinada à 
circulação de pessoas, não sendo exclusiva dos usuários e moradores; 

Gabarito de altura máximo Medida decorrente da diferença entre o pavimento térreo e o nível da cobertura,  excluídos o ático, as casas de máquinas e a caixa d’água; 

Gleba Área de terra que não foi objeto de loteamento ou desmembramento; 

Indivíduo arbóreo a ser 
plantado de porte grande 

Espécime vegetal lenhoso a ser plantado no lote com diâmetro do caule da muda à altura do peito (DAP) maior ou igual a 10cm (dez 
centímetros) e classificado como de grande porte de acordo com o Manual Técnico de Arborização Urbana (3ª Edição revisada e atualizada) 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e da Prefeitura do Município de São Paulo, ou regulamentação que venha a alterá-lo 
ou substituí-lo; 

Indivíduo arbóreo a ser 
plantado de porte médio 

Espécime vegetal lenhoso a ser plantado no lote com diâmetro do caule da muda à altura do peito (DAP) maior ou igual a 7cm (sete 
centímetros) e classificado como de médio porte de acordo com o Manual Técnico de Arborização Urbana (3ª Edição revisada e atualizada) 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e da Prefeitura do Município de São Paulo, ou regulamentação que venha a alterá-lo 
ou substituí-lo; 

Indivíduo arbóreo a ser 
plantado de porte pequeno 

Espécime vegetal lenhoso a ser plantado no lote com diâmetro do caule da muda à altura do peito (DAP) igual ou superior a 5cm (cinco 
centímetros) e classificado como de pequeno porte de acordo com o Manual Técnico de Arborização Urbana (3ª Edição revisada e 
atualizada) da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e da Prefeitura do Município de São Paulo, ou regulamentação que venha 
a alterá-lo ou substituí-lo; 

Indivíduo arbóreo existente 
de pequeno porte e com DAP 
entre 20 e 30cm 

Espécime vegetal lenhoso existente no lote com diâmetro do caule à altura do peito (DAP) maior do que 20 e menor ou igual a 30 cm e 
classificado como de pequeno porte de acordo com o Manual Técnico de Arborização Urbana (3ª Edição revisada e atualizada) da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente e da Prefeitura do Município de São Paulo, ou regulamentação que venha a alterá-lo ou substituí-
lo; 

Indivíduo arbóreo existente 
de médio porte e com DAP 
entre 30 e 40cm 

Espécime vegetal lenhoso existente no lote com diâmetro do caule à altura do peito (DAP) maior do que 30 e menor ou igual a 40 cm e 
classificado como de médio porte de acordo com o Manual Técnico de Arborização Urbana (3ª Edição revisada e atualizada) da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente e da Prefeitura do Município de São Paulo, ou regulamentação que venha a alterá-lo ou substituí-
lo; 

Indivíduo arbóreo existente 
de grande porte e com DAP 
maior que 40cm 

Espécime vegetal lenhoso existente no lote com diâmetro do caule à altura do peito (DAP) maior do que 40 cm e classificado como de 
grande porte de acordo com o Manual Técnico de Arborização Urbana (3ª Edição revisada e atualizada) da Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente e da Prefeitura do Município de São Paulo, ou regulamentação que venha a alterá-lo ou substituí-lo; 

Jardim vertical 
Face externa de uma edificação ou muro de vedação do lote revestido de vegetação através do uso de estruturas intermediárias de suporte 
da vegetação, (como vasos, molduras, quadros, painéis) dentre outras opções; 


